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INTRODUÇÃO

Nesta obra é apresentada a base prática de como evitar e minimizar riscos em reclamatórias trabalhistas, bem assim exemplo do ônus em que a empresa terá que assumir devido a inobservância da legislação laboral vigente.

É de vital importância para o Setor de Recursos Humanos e o Setor de Pessoal da empresa, pois visa prevenir contingências trabalhistas e previdenciárias.

O Setor de Pessoal da empresa deve estar atento em todas as rotinas que desenvolve, o simples afrouxamento das normas e rotinas trabalhistas existentes na empresa traz como conseqüência o aumento de reclamatórias trabalhistas.

Enquanto trabalhando, o empregado defende a empresa e seus interesses, todavia, principalmente, ao ser demitido explora as deficiências do Setor de Pessoal e reivindica na justiça trabalhista, não só o que pensa ter direito, mas tudo o que pode lograr êxito.

PREVENIR OU REMEDIAR?

Ao longo de anos como consultor e auditor de várias empresas e organizações, percebi a gravidade dos danos causados por reclamatórias trabalhistas ao patrimônio dos empregadores, gerando pedidos de indenização vultuosos.

A empresa, então, negociava tais reclamatórias, mediante parcelamento dos supostos débitos e gerando descapitalização do empreendimento, pela necessidade de cumprir os acordos.

Ou seja, as ações empresariais eram focadas em “remediar”, e não em “prevenir” as reclamatórias.

Analisando mais a fundo as demandas, pude constatar que a maioria delas, senão quase a totalidade, poderiam ter sido evitadas, desde que se fizessem as devidas ações preventivas e corretivas.

Muitas das ações eram simplesmente decorrentes da má aplicação das normas trabalhistas. Outras eram questões de ordem moral (assédio moral) dos prepostos (gerentes) contra funcionários, e outras ainda eram de ordem financeira (falta de pagamento de verbas a que tem direito o empregado), todas perfeitamente evitáveis a tempo.

Com as demandas trabalhistas, além das verbas exigidas pelos empregados, gastam-se horas de funcionários para atender as audiências, além de honorários advocatícios, depósitos recursais e outros custos indiretos (aborrecimentos, análises, reuniões, relatórios, etc.) que afetam o caixa e a produtividade de um negócio.

Talvez o próprio empresário tenha afirmado que “tudo está em ordem”, porém, ao analisar-se com mais cautela, vislumbra-se que, apesar da boa vontade deste, o negócio está periclitante, por atuações de seus prepostos (gerentes), que buscam o lucro a todo custo, descuidando-se dos aspectos preventivos e corretivos na seara do direito do trabalho.

O Código Civil Brasileiro (CCB) – Lei 10.406/2002, em seu art. 932, inciso III, dispõe que o empregador também é responsável pela reparação civil, por seus empregados, quando no exercício do trabalho que lhes competir ou em razão dele. 
Ainda segundo o CCB (art. 933), o empregador, ainda que não haja culpa de sua parte, responderá pelos atos praticados por seus empregados, serviçais e prepostos.

Ou seja: ainda que haja “boa vontade” do proprietário, sócios ou administradores, mesmo que estes delegarem (como é imprescindível num negócio moderno) tarefas, ainda assim o patrimônio empresarial deverá responder por eventuais excessos praticados pelos delegados.

Meu objetivo com o presente manual é, de forma prática, indicar quais as prevenções necessárias, de forma a minimizar ao máximo as contingências trabalhistas a que o negócio se expõe. Preserva-se, assim, o patrimônio financeiro tão escasso, vital à continuidade e desenvolvimento do empreendimento.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DANO MORAL

Um dos grandes problemas que as empresas enfrentam, hoje, são as situações caracterizadas como dano moral nas relações trabalhistas.

O dano moral surge quando há ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, como aqueles que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à sua imagem, intimidade, privacidade, autoestima e reputação.
Ocorrendo, no âmbito do ambiente de trabalho, qualquer violação destes, ocorrerá uma contingência trabalhista, por demanda de indenização “dano moral”.

Como exemplos, temos:

- discriminação por raça, sexo, religião, cultura, ideias políticas, opiniões, etc.

- violação da intimidade (revistas íntimas na saída de funcionários);

- cobrança excessiva de produtividade, intimidações (como berros, humilhações, apelidos vexatórios);

- menosprezo aberto, como rebaixamento de função, de cargo, de “status” corporativo (mesmo sem rebaixamento de salário).
Atualmente, este é o principal problema dos empregadores: seus prepostos, na ânsia de atender a metas de vendas, e também por preconceitos pessoais ou culturais, atentam contra a dignidade do empregado.
Ou, por questões pessoais, um chefe busca, de maneiras absurdas, impor a um subordinado que este peça demissão (humilhando-o constantemente na frente dos outros ou prejudicando deliberadamente seu trabalho para não atingir as metas fixadas).
Os pleitos de reparações são elevados, chegando, em alguns casos extremos, a milhões de reais. Estimo que, em média, em ações de danos morais, o valor da reparação solicitada por processo esteja por volta de R$ 20 mil.
Nota: o valor mencionado é uma estimativa deste autor, com base nas frequentes notícias publicadas na internet sobre o assunto. Evidentemente, como toda estimativa, pode estar sujeita a flutuações ou erros de análise, mas serve como parâmetro para alertar os responsáveis pela prevenção da gravidade dos danos econômicos potenciais.
Ou seja, hipoteticamente, se em uma determinada seção da empresa, que tem 10 funcionários subalternos e 1 chefia, e se esta se dispõe, diariamente, a gritar, xingar e humilhar os empregados, então somente em danos morais a empresa estará incorrendo, nesta seção, a R$ 200 mil de contingência laboral!

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DISCRIMINAÇÃO

O art. 1º e 2º da Lei 9.029/1995, enumerou como hipóteses discriminatórias: 

“a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal”;

“a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez”, e 

“a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem; a) indução ou instigamento à esterilização genética; b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS).”

Observe-se que, (...)

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ASSÉDIO SEXUAL

O assédio sexual é crime definido pela Lei 10.224/2001 e se caracteriza pelo ato praticado pelo superior hierárquico, que usa de sua posição para obter favores sexuais dos subordinados.

 

Esta lei introduziu no Código Penal o art. 216-A que dispõe:

“Assédio sexual – art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.” (AC) – Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.” (AC).
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ASSÉDIO MORAL

Caracteriza assédio moral no trabalho a sequência de atos de violência psicológica ao qual o trabalhador é submetido, seja pelo superior hierárquico, por colegas de trabalho ou até mesmo por subordinados.

 

Nos julgamentos de assédio moral há dois aspectos que são considerados essenciais:

1. Regularidade dos ataques (os fatos se repetem ao longo do tempo), e;

2. Desestabilização emocional da vítima (há a determinação de afastar a vítima do trabalho através do aspecto emocional).
Dentre os vários fatos que caracterizam o assédio moral podemos citar:
· Desprezo laboral, como quando o empregador se recusa a repassar tarefas ao empregado deixando-o propositalmente ocioso;

· Exigir tarefas estranhas ou incompatíveis com o cargo (por exemplo, a um auxiliar de escritório que carregue sacos de batata), ou estabelecendo prazos inatingíveis;

· Expor os trabalhadores a situações ridículas, vexatórias, constrangedoras, tais como exigir dos que não cumpriram as metas a vestirem-se com roupagens de “preguiça” ou “zebras”, usarem “chapéus de burro”, ou “rebolarem” na frente dos outros, etc.)

· Humilhações verbais por parte do empregador (palavras de baixo calão e xingamentos), uso de apelidos vexatórios;

· Designar tarefas rudimentares a empregados especializados (exemplo: exigir a um engenheiro de produção que faça a limpeza do chão da fábrica);

· Pressões psicológicas, como impor a adesão à programa de demissão voluntária, ou ainda transferir o mesmo para uma filial “no fim do mundo”, sem função determinada;

· Reter informações importantes que afetam o desempenho do trabalho do empregado;
· Oferecer (ou não oferecer qualquer) instalações sanitárias de baixa qualidade, ou impedir/controlar o acesso dos trabalhadores a tais instalações;

· Apropriar-se de inventos, patentes, direitos autorais do empregado sem a correspondente retribuição (contrato por escrito prevendo compensação financeira);

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DIREITOS INTELECTUAIS

Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo de utilidade por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, dados, materiais, instalações ou equipamentos do empregador (artigo 90 da Lei 9.279/1996).


Ainda o § 2º do artigo 4º da Lei de Software dispõe que:
 "pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de serviço ou servidor os direitos concernentes a programa de computador gerado sem relação com o contrato de trabalho, prestação de serviços ou vínculo estatutário, e sem a utilização de recursos, informações tecnológicas, segredos industriais e de negócios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador".
A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, em partes iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado e de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, ressalvada expressa disposição contratual em contrário (art. 91 da Lei de Patentes).

 

Observe-se, ainda, que o inciso II do artigo 49 da Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/1998), somente admite a transmissão total e definitiva dos direitos de autor mediante estipulação contratual escrita, sofrendo, aquele que se utilizar indevidamente da obra, as penas legais (danos morais, multa e apreensão da obra).

Conclui-se que, “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
REPARAÇÕES

Os processos que chegam à Justiça do Trabalho buscando reparação por danos causados pelo empregador podem ser sintetizados por quatro tipos básicos de reparação:

1. Rescisão indireta do contrato de trabalho (justa causa em favor do empregado), com pagamento de todas as verbas rescisórias, inclusive aviso prévio indenizado, multa do FGTS e outros direitos;

2. Danos morais (valor financeiro em compensação pela ofensa à dignidade do trabalhador);

3. Retribuição por direitos não reconhecidos (direitos autorais, patentes de invenção e outros direitos de natureza intelectual);

4. Danos materiais (valor fixado nos casos em que os prejuízos psicológicos ao empregado tenham gerado gastos com remédios ou tratamentos).
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PROCEDIMENTOS PARA EVITAR DANOS MORAIS

Alguns procedimentos para evitar-se tais contingências de danos morais são:

- adotar um código de ética interno (escrito), de uso obrigatório por todas as chefias, inclusive (e em especial) pelos responsáveis pelo departamento de pessoal, pelos gestores de produção e gerentes de vendas, além daqueles que tem contato diário, frequente e de comando sobre subordinados;

- entrevistar pessoal subordinado e detectar possíveis riscos e violações dos superiores no trato com estes;

- verificar, no local de trabalho (“in loco”) qualquer situação presente, cuja correção deva ser imediata;

- evitar revistas íntimas ou instalações de câmeras de segurança em locais privativos de funcionários (como banheiros ou sala de troca de roupas);

- prevenir, mediante ciclo de palestras e orientações internas, divulgando informações sobre condutas inapropriadas que deverão ser erradicadas do ambiente de trabalho;

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
ACIDENTES DE TRABALHO

Uma enorme contingência a atingir os negócios são os decorrentes da possibilidade de reparação de danos devidos à acidentes de trabalho.

O INSS tem movido ações contra as empresas, buscando ressarcir os valores dispendidos a título, inclusive, das pensões e aposentadorias por invalidez devidas nestes casos.

Acidente do trabalho é aquele que ocorre no exercício de atividade a serviço da empresa e provoca lesão corporal ou perturbação funcional, que pode causar a morte, a perda ou a redução permanente ou temporária da capacidade para o trabalho.

Consideram-se, também, como acidente do trabalho:
· Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, conforme relação constante no Anexo II do RPS; e

· Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação que trata o Anexo II do RPS.
Equiparam-se também ao acidente do trabalho:  

· O acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

· O acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho.
Entretanto, não se caracteriza como acidente de trabalho o acidente de trajeto sofrido pelo segurado que, por interesse pessoal, tiver interrompido ou alterado o percurso habitual.
Equiparam-se também ao acidente do trabalho: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
